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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3421 de 23/11/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: GELOTECH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA 
Processo:1320 /2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de gelo artificial. 
Valor: R$ 1.408,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3421/2020  de 23 /11/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELLI 
Processo: 6512 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha. 
Valor: R$ 172,53   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELLI 
Processo: 6434 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 441,68   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CASTRO E CASTRO LTDA 
Processo: 6433 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 328,96  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VOGAS MAGAZINE LTDA 
Processo: 6435 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 34,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BAZAR E PAPELARIA MN LTDA 
Processo: 6438 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 126,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: L&A CARVALHO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
Processo: 6439 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 2.257,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES  
Processo: 6442 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 616,05 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: S.JORGE C. MONTEIRO LTDA  
Processo: 6443 /2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 334,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS-
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

Decreto nº 6508 de 23 de Novembro de 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2643 DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2019, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 57.465,08 ( CINQUENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.1.9.0.11 0044 2391 R$ 20.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.36 0002 2349 R$ 1.783,72 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.1.9.0.11 0002 2392 R$ 35.681,36 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 57.465,08 

 
Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) P rograma(s) de 
Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2309 
SERV. DE CONV. E FORT. DE 

VINCULOS 
3.1.9.0.11 0002 2764 R$ 14.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2309 
SERV. DE CONV. E FORT. DE 

VINCULOS 
3.1.9.0.13 0002 2765 R$ 2.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.39 0044 2343 R$ 20.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2309 
SERV. DE CONV. E FORT. DE 

VINCULOS 
3.3.9.0.30 0002 2766 R$ 406,36 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE VULNER.SOCIA 
3.3.9.0.46 0002 2400 R$ 1.783,72 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2309 
SERV. DE CONV. E FORT. DE 

VINCULOS 
3.3.9.0.32 0002 2767 R$ 17.600,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2309 
SERV. DE CONV. E FORT. DE 

VINCULOS 
3.3.9.0.39 0002 2768 R$ 1.675,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 57.465,08 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 23 de Novembro de 2020 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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